
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

MUNICIPAL DE SANTARÉM

MEMORANDO 150/2025- DL Santarém, 08 de outubro de 2025.

Excelentíssimo Senhor.
Vereador Erlon Rocha
Presidente da 2º Comissão da Câmara Municipal de Santarém.

Assunto: Encaminhamento dos Processos nºs 4251; 4252 ;4253:4254;4255:4256 e 4257/2025.

Senhor Presidente,

Considerando os encaminhamentos da Mesa Diretora em 01 de outubro de 2025, seguem
em anexo os Processos abaixo transcritos, para as devidas tramitações.
o Projeto de Lei/Proc. nº 4251/2025. REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº
22.057, DE 04 DE JANEIRO DE 2024, QUE REESTRUTURA A PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO DE SANTARÉM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTORIA: PREFEITURA
MUNICIPAL, contendo 04 fls;
º Projeto de Lei/Proc. nº 4252/2025. INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DO AGRO NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SANTAREM E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. AUTORIA: VEREADOR ANDREO RASERA, contendo 03 fls;

º Projeto de JLei/Proc. nº 4253/2025. INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DO
EMPREENDEDORISMO FEMININO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM, A SER
CELEBRADA ANUALMENTE NA SEMANA QUE COMPREENDER O DIA 19 DE NOVEMBRO,E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTORIA: VEREADORA ELITA BELTRÃO, contendo 02 fls;

º Projeto de Lei/Proc. nº4254/2025. INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE APOIO E
INCENTIVO AO COOPERATIVISMO NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS. AUTORIA: VEREADOR URIAS PINGARILHO, contendo 05 fls;
º Projeto de Lei/Proc. nº 4255/2025. DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO
ESPAÇOPÚBLICO A SER CONSTRUÍDO NA AVENIDA ANÍSIO CHAVES (NAS PRÓXIMIDADES
DA IGREJA DA PAZ), NO BAIRRO AEROPORTO VELHO, COMO “PRAÇA MISSIONÁRIO LUCAS
HUBER” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTORIA: VEREADOR ELIELTON LIRA, contendo
02fis;
º Projeto de Lei/Proc. nº 4256/2025. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

INSTITUIR O PROGRAMA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA LITERACIA E DO
PENSAMENTO CIENTÍFICO NAS IDADES INICIAIS, SUGERE DIRETRIZES LOCAIS DE
QUALIDADE EDUCACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTORIA: VEREADOR ELITA
BELTRÃO, contendo 03fls;
º Projeto de Lei/Proc. nº 4257/2025. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

INSTITUIR O MUNICIPAL PROGRAMA DE INCENTIVO À LEITURA DOS CLÁSSICOS DA
LITERATURA NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADOR ELITA BELTRÃO, contendo 06fls.
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EDUA O PEREIRA
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